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ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ - RN, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
Aos 13 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11 horas e 30 minutos, reuniram-se, de forma remota, os(as) Senhores(as) Vereadores(as) da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, para a realização da 4ª Sessão Extraordinária do exercício de 2025, convocada por meio do Edital nº 006/2025, publicado no Diário Oficial da FECAM/RN em 13 de novembro de 2025. Estiveram presentes nove parlamentares, sendo: Ozires Borges Vilar Neto, Jarbas Silva do Nascimento, Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros, Alcides Azevedo da Cunha, Iron Lucas de Oliveira Júnior, Emerson Antonio de Azevedo, Ronaltty Neri dos Santos, Juliana Sabino de Oliveira e Andreia Araújo de Brito Medeiros.  Verificando-se o quórum regimental mínimo de dois terços. O Senhor Presidente, Vereador Ozires Borges Vilar Neto, declarou aberta a sessão, solicitando que os presentes mantivessem os microfones desligados, acionando-os apenas quando fossem se pronunciar, com o intuito de garantir a ordem e o bom andamento dos trabalhos. Informou, ainda, que a sessão estava sendo gravada e que o conteúdo seria disponibilizado no canal oficial da Câmara no YouTube, no Instagram oficial @cmjardimdoserido e no podcast oficial na plataforma Spotify, todos de acesso gratuito à população, passando-se imediatamente à Ordem do Dia, destinada à discussão e votação das matérias enviadas pelo Poder Executivo. Aberta a discussão do Projeto de Lei nº 042/2025, o vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior deu início ao debate questionando diretamente o relator da matéria. Ele indagou se o vereador responsável pelo parecer havia se reunido com alguma das entidades culturais mencionadas no projeto ou com o secretário municipal de Cultura para tratar do tema. O vereador Ronaltty Neri dos Santos iniciou cumprimentando os colegas e a Procuradora Jurídica, Dra. Luiziane. Explicou que havia feito contato com o setor jurídico do município e com um representante da Secretaria de Cultura, buscando entender a motivação do projeto e as inconsistências observadas, como a presença de entidades inexistentes no texto original. Destacou também que a Lei Aldir Blanc exigia que os conselhos estivessem atualizados e em pleno funcionamento, o que justificaria a urgência na tramitação. Segundo ele, essas orientações e a necessidade de ajustes convincentes demonstravam a importância do conselho para evitar prejuízos ao setor cultural. Por esse motivo, afirmou ter autorizado o parecer favorável ao projeto. A resposta, porém, não satisfez o vereador Iron Júnior, que pediu novamente a palavra para reforçar que sua pergunta era simples e direta: queria saber se o relator havia se reunido com alguma entidade ou com o secretário de Cultura, e se recebera algum documento oficial indicando que haveria prejuízo ao município caso o PL não fosse votado naquele dia. Ressaltou que nenhuma dessas perguntas havia sido respondida. O vereador Ronaltty retomou a palavra e esclareceu que não se reuniu presencialmente com as entidades nem com o secretário. Relatou que manteve apenas contatos telefônicos e que, nos dias mais recentes, não houve qualquer encontro físico. Reforçou que cada vereador tem autonomia para votar conforme seu entendimento e reafirmou que seu parecer permanecia favorável. Novamente com a palavra, o vereador Iron Júnior reiterou que sua questão não dizia respeito ao posicionamento do relator, mas tão somente às suas reuniões e à existência de algum documento que comprovasse a urgência. Declarou que, diante das respostas, ficava claro que não houve reunião com 


entidades, nem com o secretário, e tampouco havia qualquer documento formal  apontando prejuízo. Aproveitou para perguntar ao Presidente se o regimento interno exigia, para emissão de parecer, reuniões com secretários, conselhos ou entidades de classe, solicitando que lhe indicassem o artigo correspondente, caso existisse. O Presidente, Ozires Borges Vilar Neto, interveio para encerrar o debate, confirmando — com auxílio da Procuradora Jurídica — que o regimento interno não previa tal obrigatoriedade. Diante disso, o vereador Iron Júnior declarou-se satisfeito, afirmando que suas dúvidas estavam esclarecidas. Encerrada a discussão, o Projeto de Lei número 042/2025 foi submetido à votação e aprovado por maioria, tendo apenas o Vereador Iron Lucas se abstido de votar. Em seguida, foi apresentado o Projeto de Lei número 043/2025, que altera a Lei Ordinária número 1.453, de 24 de janeiro de 2025, e a Lei número 1.458, de 26 de março de 2025, para autorizar o município de Jardim do Seridó a custear a reforma e construção da Central de Material de Esterilização (CME) e a restauração da pintura do Hospital Maternidade Dr. Rui Mariz, e dá outras providências. O debate sobre o Projeto de Lei nº 043/2025, que altera leis anteriores para autorizar o município de Jardim do Seridó a custear a reforma e construção da Central de Material de Esterilização (CME) e a restauração da pintura do Hospital Maternidade Dr. Rui Mariz, teve início após a leitura e explanação da matéria, quando o Presidente abriu a fase de discussão, lembrando que cada edil teria três minutos para se manifestar. Durante o debate referente ao convênio e à reforma do hospital, o vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior solicitou a palavra e iniciou um questionamento a partir de informações divulgadas pela imprensa local. Ele afirmou ter ouvido, em uma entrevista na rádio, declarações dos vereadores Jarbas Silva e Juliana Sabino indicando que teria sido realizada uma denúncia relacionada à reforma do hospital, e que a vereadora Juliana Sabino teria conhecimento da situação por ter sido responsável por entregar as planilhas utilizadas no pedido de emenda parlamentar. Diante disso, Iron Júnior questionou diretamente a vereadora: qual era a ordem de execução da obra prevista na planilha e no cronograma físico-financeiro? E, objetivamente, qual era a ordem do serviço no hospital? A vereadora Juliana Sabino de Oliveira, em resposta, iniciou sua fala contestando a forma como o vereador havia mencionado a suposta denúncia, afirmando que suas palavras haviam sido distorcidas. Explicou que, em nenhum momento, havia dito que fora ela quem fizera a denúncia. Segundo relatou, a CME (Central de Material Esterilizado) do hospital havia sido interditada pela Suvisa, que compareceu ao local após ter recebido uma denúncia. A equipe técnica realizou visita, constatou irregularidades e retornou posteriormente com o relatório de inspeção. Juliana enfatizou que tais órgãos não emitem parecer no mesmo dia e que a inspeção sanitária abrangia todo o hospital, não apenas a CME, incluindo pintura, infiltrações, mofo, repouso da enfermagem e outras estruturas. A vereadora relatou que, a partir da inspeção, a gestão hospitalar elaborou o projeto de adequações e, por trabalhar no hospital, vivenciar suas necessidades e conhecer a realidade da população, solicitou ao seu deputado federal apoio financeiro por meio de emenda parlamentar. Afirmou ainda que não apenas pediu recursos para a reforma da CME, como também solicitou a destinação de uma ambulância para o município. Prosseguindo, Juliana explicou o trâmite da emenda, informando que, devido às limitações do teto financeiro do município, o recurso não pôde ser empenhado naquele momento. Contudo, a Prefeita Municipal decidiu apoiar o projeto, reconhecendo sua pertinência e a urgência das melhorias. Assim, 


ajustou-se o convênio celebrado entre município e hospital, agora objeto de votação na Câmara. Segundo a vereadora, embora o repasse autorizado fosse de até R$ 270.000,00, o valor estimado do projeto era de aproximadamente R$ 235.000,00 — cálculo que, segundo ela, foi conferido inclusive por sua filha, estudante de engenharia e edificações. Destacou que qualquer valor excedente poderia ser aplicado em outras melhorias no hospital, para as quais já tinha novas ideias e intenções de seguir buscando recursos. Juliana enfatizou que a ordem dos trâmites já estava definida e que, após a aprovação do projeto de lei, as obras da CME teriam início na segunda-feira seguinte. Convidou os vereadores a visitarem o hospital, percorrerem corredores e salas e verificarem pessoalmente a necessidade das reformas. Colocou-se à disposição para fornecer inclusive a inspeção da Suvisa, destacando que seu compromisso era buscar melhorias e assegurar boas condições de trabalho e atendimento. Ao retomar a palavra, o vereador Iron Júnior afirmou que sua pergunta não havia sido respondida e reforçou que ninguém era contra os investimentos no hospital, destacando que ele próprio havia sido, segundo suas palavras, a pessoa que mais ajudara o hospital ao longo dos anos. Acrescentou que sua questão se concentrava no cronograma financeiro da obra, pois, segundo análise que fizera da planilha, havia sete itens previstos, e o item 5 — que deveria ser executado apenas após 70 dias — já havia sido realizado antes mesmo da autorização legislativa. Por isso, insistiu: se a vereadora dizia conhecer o projeto e as planilhas, ela saberia informar o cronograma físico de execução? A vereadora Juliana Sabino fez uma breve tréplica, afirmando que o vereador se referia à pintura — o item 5 da planilha — e que seu questionamento tinha relação com o vídeo que ele havia gravado no dia anterior. Declarou que responderia “se quisesse”, mas reforçou que Iron Júnior não possuía o projeto completo e, portanto, deveria segui-lo para entender o processo. Iron Júnior reagiu imediatamente, finalizando o debate com crítica contundente. Questionou como seria possível autorizar algo que, segundo ele, “já estava feito”, chamando atenção para o fato de uma obra ter sido iniciada antes da autorização formal da Câmara. Reforçou que não era contra investimentos no hospital, mas defendia que tudo fosse feito “da forma correta”, com respeito ao procedimento legislativo. Concluiu dizendo que não tinha mais perguntas a fazer. Encerrado o debate, o Presidente Ozires Borges Vilar Neto deu sequência ao processo de votação do Projeto de Lei, momento em que o Vereador Iron Lucas de Oliveira Júnior tomou a palavra para fazer uma declaração antes de proferir seu voto: "Presidente, eu quero que conste em ata que o hospital já foi feito a pintura e já foi feita a recuperação dos muros. E eu voto favorável à reforma do centro lá de esterilização." Dando prosseguimento à votação nominal, o Vereador Emerson Antonio de Azevedo declarou seu voto dizendo: "sou favorável," o Vereador Jarbas Silva do Nascimento proferiu seu voto dizendo: "favorável. Presidente," o Vereador Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros proferiu seu voto dizendo: "favorável," o Vereador Ronaltty Neri dos Santos proferiu seu voto dizendo: "voto favorável," a Vereadora Juliana Sabino de Oliveira proferiu seu voto dizendo: "favorável," o Vereador Alcides Azevedo da Cunha proferiu seu voto dizendo: "favorável," e por fim, a Vereadora Andreia Araújo de Brito Medeiros proferiu seu voto dizendo: "favorável," sendo o Projeto de Lei número 043/2025 aprovado por unanimidade dos presentes. Não havendo mais matérias a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a presente sessão, da qual, para constar, foi lavrada a presente ata, que será lida, discutida e aprovada na próxima sessão, nos termos regimentais.
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